
Municipio de Montes Claros-MG 
PROCURADORIA-GERAL 

Montes Claros (MG), 02 de agosto de 2021 

Exmo. Sr. 
Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus 

DD. Presidente da Câmara Municipal de Montes Claros 

Oficio n GP-_ 
Assunto: encaminhamento de projeto de lei 

/2021 

Senhor Presidente, 

Com o presente, encaminho a Vossa Excelência, para apreciação 
da douta Câmara Municipal, o incluso Projeto de Lei, que "AUTORIZA A 
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL AO CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SAMAMBAIA E DÁ OUTRAS PROVIDËNCIAS." 

Trata-se de Projeto de Lei que visa autorizar o Município de Montes
Claros a realizar a concessão de direito real de uso de um imóvel situado na 
Comunidade de Samambaia, Distrito Vila Nova de Minas, com o objetivo de instalar 
a sede do Conselho Comunitário de Samambaia, que possui relevantes serviços

prestados à comunidade local.

Contando com a compreensão e o elevado espírito público de 
Vossa Excelência e dos demais Excelentíssimos integrantes dessa Casa 
Legislativa, reiteramos os protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Atencios�mente, 

Húmberto Guimarães Souto 

Prefeito de Montes Claros
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, 

Otavio BatiotoeÉacya Machado 
Procurador-Geral 
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